Projeto de Lei nº 31/2011




        Dispõe sobre a criação do Programa Bolsa Atleta, 


        conforme especifica e da outras providencias.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a instituir, no âmbito do  Município de Cordeirópolis, o Programa Bolsa – Atleta, destinados aos atletas vinculados na Secretaria Municipal de Esportes e Lazer da Municipalidade, praticantes do desporto de rendimento em modalidades oficiais, representando o Município nos Jogos da Juventude, Jogos Regionais, Jogos Abertos, e outras competições organizadas pela Secretaria de Estado da Juventude, Esporte, Lazer e Turismo, Federações Estaduais e Confederações Brasileiras, com o objetivo de valorizar e apoiar atletas de alto rendimento, incentivar jovens valores e desenvolver a prática do esporte como meio de promoção social, por intermédio de projetos específicos, mediante a concessão de bolsas remuneradas. 

Parágrafo Único - O Programa Bolsa – Atleta, atenderá às modalidades constantes dos programas da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, com prioridade àquelas em que o Município vem apresentando melhor desempenho técnico, mediante série histórica de resultados em eventos oficiais de âmbito municipal, estadual, nacional e internacional.

Art. 2º - A concessão da Bolsa – Atleta não gera qualquer vínculo com a Administração Pública, caracterizando como apoio e estímulo à pratica desportiva.

Art. 3º - Constituem requisitos para a concessão da Bolsa – Atleta:


  I -
ter algum vinculo no Município de Cordeirópolis, como residencial, trabalhista, eleitoral, estudantil ou que esteja inscrito em competições representando a (SEL) Secretária de Esportes e Lazer.


 II -
estar vinculado a Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, ou à alguma entidade local de prática desportiva;


III -
possuir idade mínima completa de 09 (nove) anos, ou a completar no ano da realização dos eventos desportivos;


IV -
estar em plena atividade esportiva;


V -
representar sempre nas competições oficiais e não oficiais, o município de Cordeirópolis, pela Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, usando o uniforme oficial;
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VI -
demonstrar interesse, disciplina, compromisso e garra na prática de esportes;


VII - 
dar sempre sinais de sucesso na carreira desportiva;

Art. 4º - O benefício será cancelado quando o atleta não estiver enquadrado em qualquer um dos requisitos previstos no artigo anterior, ou se:

I – Sofrer lesões em atividades que não estejam representando a SEL.

II - Ausentar nas competições, treinamentos ou condicionamentos físicos sem justificativa convincente.

III - Desrespeito, indisciplina ou agressões a técnicos, professores, funcionários, arbitragens ou representantes.

IV - Ser julgado por indisciplina pelas ligas, federações ou mesmo pela SEL e o mesmo for punido, perderá o direito à bolsa pelo tempo que ficar suspenso. 

Paragrafo Único - Em caso de punição em exames antidoping em competições que estiver representando o município, o atleta será desligado da equipe e perderá automaticamente o benefício.

Art. 5º - As Bolsas – Atleta, são individuais, eventual, temporária e serão concedidas em parcelas mensais, podendo ou não ser renovada por igual período, e perdurará enquanto o beneficiário atender às condições estabelecidas no artigo 3º.

Parágrafo Único - O valor mensal de cada bolsa será atestado e liberado todos os meses pela Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, e depositado em conta bancária em nome do atleta ou representante legal, dentro das normas da contabilidade pública.

Art. 6º - A “Bolsa – Atleta”, será concedida a atletas com perspectivas de compor as  equipes e seleções municipais, estaduais e nacionais, selecionados pela Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, levando em conta os títulos e resultados conquistados pelos atletas e a convocação para a representação do Município de Cordeirópolis, e que continuem se preparando para futuras competições, o valor mensal nunca será inferior a R$ 200,00 (duzentos reais);

Art. 7º - O atleta candidato a receber a Bolsa – Atleta, será indicado pelo Secretario (a) Municipal de Esportes e Lazer.

Art. 8º- O atleta não perderá a bolsa caso sofra lesões ou acidentes estando representando a SEL, ou em competições organizada pela mesma.

continua

P.L. nº
/2011- Bolsa Atleta 

continuação 


  fls. 03

Art. 9º - As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão pelas dotações do corrente exercício da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, suplementadas se necessário.

Art. 10º - A supervisão, coordenação e orientação normativa do Programa serão executadas pela Secretaria Municipal de Esportes e Lazer.  

Art. 11º -
A presente Lei será regulamentada pelo Poder Executivo, no que couber e for necessária a sua plena execução.

Art. 12º -
Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas a disposições em contrário, especificamente, a Lei Municipal nº  2.449, de 28 de novembro de 2007. 

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos de .... de 2010, 113 do Distrito e 64 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo

Prefeito Municipal de Cordeirópolis 


Mensagem nº 018/2011. 

Cordeirópolis, 12 de abril de 2011.

Senhor Presidente

Senhoras Vereadoras e


Senhores Vereadores


Temos a satisfação de encaminhar ao supero crivo dos ilustrados membros do Poder Legislativo cordeiropolense, o incluso projeto de lei que dispõe sobre a criação do Programa Bolsa - Atleta, conforme especifica e da outras providencias.


Submetemos à apreciação dessa Colenda Casa de Leis, Projeto de Lei que visa instituir o Programa Bolsa – Atleta para a promoção do desenvolvimento do esporte no Município de Cordeirópolis, através de incentivo financeiro que possibilite o apoio ao custeio nas despesas do atleta.


Nos termos do Inciso II do Artigo 217 da Constituição Federal de 1988 e do Inciso I do Artigo 266 da Constituição do Estado de São Paulo, é dever de o Estado investir prioritariamente no desporto – educacional e de rendimento – com o objetivo de formar, manter e renovar periodicamente gerações de atletas com potencial para representá-lo em competições, além de, comprovadamente, afastar os jovens de contato com drogas, violência e criminalidade, o que demonstra o caráter social do projeto.


O Projeto visa valorizar o desporto dentro do Município e beneficiar atletas das diversas modalidades esportivas que apresentem nível de aptidão para serem incluídos no Programa e que treinam e competem representando o Município de Cordeirópolis, e que apresentam potencial técnico comprovado em sua modalidade.


O Projeto prevê a seleção de atletas através de análise de currículo esportivo pela Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.  Depois de selecionados, os atletas firmarão Termo de Adesão ao programa, o compromisso de representar o Município de Cordeirópolis sempre que convocados.


As metas a serem alcançadas com o "Programa" consistem em auxiliar na formação de atletas para representar o Município em competições regionais, estaduais e Internacionais; manter na cidade os atletas de destaque que já representam Cordeirópolis nas competições; fazer da juventude   de  Cordeirópolis   uma  referência  desportiva  no Brasil; assegurando, anualmente, a inclusão de novos atletas que ascendem e se destacam no cenário esportivo.


Outro fator de grande importância, visando dar maior transparência ao projeto, é a criação de mecanismos para que a sociedade possa fiscalizar a concessão do benefício.


É um Projeto de inegável interesse público, razão pela qual permanecemos convictos de que os Nobres Vereadores não faltarão com o integral apoio à sua aprovação.


É este Excelentíssimo Senhor Presidente, as razões que ostentamos para apresentar o indigitado projeto de Lei que dispõe sobre a criação do Programa Bolsa - Atleta, cuja matéria submetemos ao crivo dos eméritos senhores membros da Câmara Municipal de Cordeirópolis, que certamente saberão dar a devida atenção ao texto, aperfeiçoando-o, se assim julgar necessário.


Assim, pois, como resultado, estamos submetendo a esse insigne Poder Legislativo a presente propositura de Lei, ademais, o projeto de lei é bastante claro e dispensa maiores comentários, pois a matéria foi tratada, de modo a enfeixar, com todos os cuidados recomendáveis, tão importante e singular assunto.


Revestindo-se, portanto, a propositura de Lei em questão, de elevado interesse público, requeiro de Vossa Excelencia que, dentro das possibilidades administrativas desse Poder Legislativo, bem como após a devida concordância dos demais pares que o compõe, seja a presente popositura de Lei apreciada e votada em regime de urgencia, nos termos do "caput" da Lei Orgânica do município de cordeirópolis, de 05 de abril de 1990.


Enunciados acima a razões determinantes de minha iniciativa, atendendo a reivindicação do Nobre Vereador Marco Antonio Jardini, e colocando-nos na condição de porta voz de um sentimento comum para com os atletas da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, torna-se mais do que justo valorizar o trabalho, desempenho e performance das crianças, jovens e adultos, que diariamente treinam e defendem em inúmeras competições nossa cidade. Precisamos valorizar nossos atletas pois este auxilio fará com que se dediquem ainda mais e representem bem nossa cidade e conquistem sempre o mais alto degrau do podium.


Certo de que Vossa Excelência e demais pares dessa Egregia Casa Legislativa, saberão assimilar e aquilatar a importância deste projeto, ficamos no aguardo de sua judiciosa manifestação e aproveitamos para incrustar ao ensejo nossos sinceros protestos de consideração e nimio apreço.


Atenciosamente,

Carlos Cezar Tamiazo

       Prefeito Municipal de Cordeirópolis


Ao

Exmo Senhor

Wilson José Diório

M.D. Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis

	IMPACTO ORÇAMENTÁRIO / DECLARAÇÃO ORDENADOR DE DESPESA

	 
	
	
	
	 

	despesas previstas R$ 200,00 x 33 BENEFICIADOS
	6.600,00
	mês

	DESPESA ESTIMADAS PARA UM ANO COMPLETO
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	VALORES COM ESTIMATIVA ANUAL

	 
	 
	 
	 
	 

	DESPESAS ESTIMADAS PARA 2011
	52.800,00
	maio/dez

	DESPESAS ESTIMADAS PARA 2012
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	** Cálculo realizado com início previsto em maio de 2011, com 33 beneficiados no valor mensal individual de R$ 200,00
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	ORDENAÇÃO DE DESPESA

	       Declaramos, para fins de atender ao disposto no artigo 16, inciso II, da Lei de Responsabilidade Fiscal, que o aumento da despesa, em exame, tem compatibilidade com o Plano Plurianual, assim como com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, pois que estão de conformidade com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos em ambos os diplomas legais. 

	

	

	

	

	A despesa prevista para 2011 está na dotação de n° 3.3.90.39.00, despesa n° 180, promovida mediante emenda do Poder Legislativo, contudo, a mesma sofreu retificação, eis que indicava pessoa jurídica e dica e será liberada para pessoa física, na seguinte funcional: 07.01.27.812.3007.2341.339036 (629)
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	CARLOS CEZAR TAMIAZO

	Prefeito do Município de Cordeirópolis - Ordenador de despesa
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